
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO- SEMGO/GAO 

DECRETO Nº 207, DE 14 DE JULHO DE 2022 

NOMEIA SERVIDORES EM CARGO 

PÚBLICO EM REGIME ESTATUTÁRIO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 53, 

inciso 111 , e art. 90, Incisos IX e XIII , da Lei Orgânica do Município de Cariacica; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº. 029, de 15 de abril de 201 O, que 

dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos da administração direta, 

autárquica e fundacional do Município de Cariacica; 

DECRETA: 

Art. 1°. A nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público Edital 

01/2019, homologado e publicado no Diário Oficial do Município no dia 1 º de 

dezembro de 2020 e considerados aptos, conforme quadro abaixo: 

CARGO:CONTADORI 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

8º Rafael Oliveira Kirmse 

Art. 2°. Os candidatos relacionado.s no presente Decreto deverão seguir os 

procedimentos descritos no anexo único. 

Art. 3°. Os candidatos terão 30 (trinta) dias corridos, a partir desta publicação 

para tomarem posse do cargo para o qual foram aprovados no Concurso Públ ico. 

Art. 4°. Os prazos previstos serão conta os em dias corridos, excluindo-se o dia 

do começo e incluindo-se o de venci e o, ficando prorrogado, para o primeiro 

dia útil seguinte, o prazo vencido e ia que não haja expediente. 
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Art. 5°. Em se tratando de servidor em gozo de licença, ou afastado por qualquer 

outro motivo legal, o prazo para posse será contado do término do impedimento. 

Devendo o candidato, para usufruir do direito, realizar abertura de caderno 

processual, devidamente instruído, no protocolo geral do munícipio no prazo de 

vigência do presente decreto, que será analisado e dado ciência ao candidato. 

Art. 6°. A admissão do nomeado pelo presente Edital fica condicionada ao 

cumprimento da apresentação e entrega da documentação e laudo médico 

emitido pelo Instituto de Previdência de Cariacica (IPC). 

Art. 7°. Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que não cumprir os 

prazos legais para posse, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei 

Complementar nº 029/201 O. 

Art. 8°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Cariacica, 14 de julho de 2022. 

/ 

EUCL :10 SAMPAIO JUNIOR 

JOR 

ecretário Municipal de Gestão 
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ANEXO ÚNICO 

Instruções para os candidatos nomeados através do Concurso Público 

1. O candidato nomeado deverá digitalizar a documentação original abaixo 

relacionada, conforme ordem requisitada, e encaminhar em arquivo único e 

formato pdf, direcionando ao e-mail: recrutamento@cariacica.es.gov.br: 

•certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

• documento de identidade; 

• CPF; 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de identificação onde 

constam número, série e qualificação civil) ; 

• certidão original de quitação com a Justiça Eleitoral emitida pelo endereço 

eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral, bem como a validação da mesma; 

•quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino (certificado 

de reservista) ; 

• atestado de antecedentes criminais original emitido pela Polícia Civil , bem 

como a validação do mesmo; 

• comprovante de residência (atual); 

• PIS/PASEP; 

•certidão de nascimento do(s) filho(s) menores de 14 anos; 

• 01 foto 3x4 recentes; 

• certificado de conclusão de escolaridade, de acordo com o requisito do cargo 

(diploma); 

• registro no respectivo Conselho de Classe e comprovante de regularidade 

com o respectivo Conselho (Certidão Negativa de Débitos profissionais e 

Certidão de abilitação profissional); 

• laud édico atestando sua condição para o candidato classificado como 
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2. Após a conferência da documentação, e a mesma estiver completa, a 

Coordenação fornecerá a guia de encaminhamento médico para o candidato, 

que deverá providenciar os exames e laudos médicos listados no referido 

encaminhamento, e assim que estiver com todos os exames e laudos prontos 

deverá agendar o atendimento no Instituto de Previdência de Cariacica (IPC), 

através do telefone (27) 3396-7544 ou pelo e-mail: 

periciamedica.ipc@cariacica.es.gov.br, para submeterem-se à aval iação 

admissional e obtenção do laudo pericial. 

3. Após a realização da perícia médica admissional e recebimento do laudo 

admissional emitido pelo IPC, o candidato deverá agendar atendimento na 

Coordenação de Recrutamento, Seleção e Admissão, através do e-mail: 

recrutamento@cariacica.es.gov.br, devendo digital izar e enviar o original do 

laudo médico admissional em formato pdf como anexo do e-mail. Após, deverá 

comparecer no dia e horário marcado, apresentando os documentos originais 

exigidos no item 1 do presente anexo. Atendidas as exigências estipuladas no 

presente item, o candidato será encaminhado a tomar posse no cargo. Sendo 

que no ato da posse deverá entregar cópia da última Declaração de Imposto 

de Renda e Proventos de qualquer natureza, apresentada à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. Os servidores isentos da Declaração do Imposto de 

Renda deverão apresentar a Declaração de Isentos entregue pela Secretaria 

de lotação devidamente preenchida. 

4. Caso acumule cargo, legalmente, deverá obrigatoriamente entregar 

documento expedido pelo Órgão de atuação em que conste o cargo, turno, 

horário de trabalho, dias da semana trabalhados e data de início nesse vínculo. 

5. A posse se efetivará somente após a er frega da documentação, bem como 

do laudo da perícia médica emitido pelo IF C. 

1\ 
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DECRETO Nº 207, DE 14 DE JULHO DE 2022 

NOMEIA SERVIDORES EM CARGO PÚBLICO EM REGIME ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

2 

O ºPREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem o art. 53, inciso III, e art. 90, Incisos IX e XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Cariacica; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 029, de 15 de abril de 2010, que dispõe sobre o estatuto dos 
servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional do Município de Cariacica; 

DECRETA: 
Art. 1°. A nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público Edital 01/2019, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Município no dia 1° de dezembro de 2020 e considerados aptos, conforme 
qua d ro abaixo: 

CARGO: CONTADOR I ' _, 

CLASSIFICAÇAO 1 NOME 
8º 1 Rafael Oliveira Kirmse 

Art. 2°. Os candidatos relacionados no presente Decreto deverão seguir os procedimentos descritos no 
anexo único. 
Art. 3º. Os candidatos terão 30 (trinta) dias corridos, a partir desta publicação para tomarem posse do 
cargo para o qual foram aprovados no Concurso Público. 
Art. 4º. Os prazos previstos serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo
se o de vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro 
dia útil seguinte, o prazo vencido em dia que não haja expediente. 
Art. so. Em se tratando de servidor em gozo de licença, ou afastado por qualquer outro motivo legal, o 
prazo para posse será contado do término do impedimento. Devendo o candidato, para usufruir do direito, 
realizar abertura de caderno processual, devidamente instruído, no protocolo geral do munícipio no prazo 
de vigência do pr~sente decreto, que será analisado e dado ciência ao candidato. 
Art. 6º. A admissão do nomeado pelo presente Edita l fica condicionada ao cumprimento da apresentação 
e entrega da documentação e laudo médico emitido pelo Instituto de Previdência de Cariacica (IPC). 
Art. 7º. Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que não cumprir os prazos legais para posse, 
ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Complementar n° 029/2010. 
Art. 8º. Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 14 de j ulho de 2022. 

. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI 
Secretário Municipa l de Gestão 

ANEXO ÚNICO 
Instru ões ara os candidatos nomeados através do Concurso Público 

1. o candidato nomeado deverá digitalizar a documentação original abaixo relacionada, conforme ordem 
requisitada, e encaminhar em arquivo único e formato pdf, direcionando ao e-mail : 
recrutarnento@ca riacica .es. gov. br: 
• certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
• documento de identidade; 
• CPF; 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de identificação onde constam número, série e 
qualificação civil); 
• certidão original de quitação com a Justiça Eleitoral emitida pelo endereço eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral , bem como a validação da mesma; 
• quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino (certificado de reservista); 
• atestado de antecedentes criminais original emitido pela Polícia Civil , bem como a validação do mesmo; 
• comprovante de residência (atual); 
• PIS/PASEP; 
• certidão de nascimento do(s) filho(s) menores de 14 anos; 
• 01 foto 3x4 recentes; 
• certificado de conclusão de escolaridade, de acordo com o requisito do cargo (diploma); 
• registro no respectivo Conselho de Classe e comprovante de regularidade com o respectivo Conselho 
(Certidão Negativa de Débitos profissionais e Certidão de Habilitação profissional); 
• laudo médico atestando sua condição para o candidato classificado corno pessoa com deficiência. 
2. Após a conferência da documentação, e a mesma estiver completa, a Coordenação fornecerá a guia de 
encaminhamento médico para o candidato, que deverá providenciar os exames e laudos médicos l istados 
no referido encaminhamento, e assim que estiver com todos os exames e laudos prontos deverá agendar 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 

Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 

Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage. Cariacica-ES, 29.151-900 
GAO/SEMGO - End. Eletrônico: atosotiçiai§@..çJi!I!aCjca.es.goy.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
Cariacica-ES, sexta-feira, 15 de julho de 2022. 

:-"{• ·~~::-: .. 
• • ' 1 

r :3 

o atendimento no Instituto de Previdência de Cariacica (IPC), àtravés do telefone (27) 3396·7544. ou pelo 
e-mail: periciamedica.ipc@ca riacica.es.gov.br, 'para su bmeterem-se à avaliação admissiona·I e obtenção 
do laudo pericial. 
3. Apôs a realização da perícia médica admissional e recebimento do laudo admissional emitido pelo IPC, 
o candidato deverá agendar atendimento na Coordenação de Recrutamento, Seleção e Admissão, atraves 
do e-mai l : recrutamento@cariacica.es.gov.br, devendo digitalizar e enviar o original do laudo médíco 
admissional em formato pdf como anexo do e-m ail. Apôs, qeverá comparecer no dia e horário marcado, 
apresentando os documentos originais exigidos no item 1 do presente anexo. Atendidas as exigências 
estipuladas no presente item, o candidato será encaminhado a tomar posse no cargo. Sendo que no ato 
da posse deverá entregar cópia da última Declaração de Imposto de Renda e Proventos .de qualquer 
natureza, apresentada à Secreta ria da Receita Federal do Brasi l. Os servidores isentos da Declaração do 
Imposto de Renda deverão apresentar a Declaração de Isentos entregue pela Secretaria de lotação 
devidamente preenchida. 
4. Caso acumule ca rgo, legalmente, deverá obrigatoriamente entregar documento expedido pelo Ór.gão 
de atuação em que conste o cargo, turno, horário de t rabalho, dias da semana t rabalhados e data de ir\Ício 
nesse vínculo. J • 

5. A posse se efetivará somente apôs a entrega da documentação, bem como do laudo da perícia métlica 
emitido pelo IPC. •· 

DECRETO Nº 208, DE 14 DE JULHO DE 2022 
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 5.536, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015, EM RELAÇÃO AOS REQUISITOS 
SOBRE LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 90, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 5.536 de 10 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o parcelamento 
do solo; 
CONSIDERANDO o artigo 36, § 3° da supracitada lei, que determina que o Chefe do Executivo regulamente 
os demais requisitos urbanísticos aplicáveis aos loteamentos de interesse social, e; 
CONSIDERANDO o artigo 40, § 1°, que determina que o Chefe do Poder Executivo definirá por Decreto, 
Independente do Zoneamento, as áreas de interesse social para fins de implantação dos empreendimentos 
de loteamento de interesse social , 

DECRETA: 
Art. 1° A caixa das Vias Locais projetadas poderá ter seção transversal mínima de 10 (dez) metros, 
incluindo pista de rolamento, canteiro central e passeio público. 
§ 1° O passeio público deverá ter largura que atenda às normas de acessibilidade vigentes, bem como 
sua largura deverá ser suficiente para que seja possível o plantio c;le arborização urbana em pelo me nos 
um dos lados da via. 
§ 2° A largura da nova via que constituir prolongamento de outra já existente ou prevista em plano 
aprovado pelo Município, não poderá ser inferior à largura desta última. 
Art. 2º Para loteamentos de interesse social com até 200 (duzentos) lotes não será necessária a elaboração 
de Estudo de Impacto de Vizinhança. 
Art. 3º Os espaços l ivres de uso público e as áreas destinadas à implantação de equipamentos comunitários 
não poderão apresentar declividade superior a 25% (vinte e cinco p or cento). 
Art. 4° Constituem áreas de interesse social para fins de implantação dos.empreendimentos de loteamento 
de interesse social : 
I - Região de Cariacica Sede; 
II - Padre Gabriel/Formate ; 
rII - Vila Merlo/Ibiapaba ; 
IV - Nova Campo Grande; 
V - Al zira Ramos; 
VI - Tucum; 
VII - Prolar; 
VIII - Santa Luzia. 
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 
286/2021 e Decreto nº 196/2022. 
Cariacica - ES, 14 de julho de 2022. 

NOMEIA SERVIDOR. 
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